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PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00484 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 34/2022 - Eventos Culturais / Produção e Realização de Mostra, Festival, Conferência, Mercado ou Premiação 

 

COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº34/2022 

Eventos Culturais / Produção e Realização de Mostra, Festival, Conferência, Mercado ou Premiação 

 

Aos proponentes desse Edital convocados para a contratação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a complementação da 

documentação para contratação:  

 

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação de 

contratação por meio de publicação de COMUNICADO DE RESULTADO FINAL no D.O.E. e posterior assinatura de contrato por meio de 

Comunicado sobre Envio dos Contratos no D.O.E. 

 

 4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do Resultado Final no 

D.O.E., para enviar através do sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação relacionada abaixo.  

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e 

poderá enviar em uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado 

sobre Complemento no D.O.E, a complementação da documentação.  

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
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2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado e 

será convocado o suplente nos termos do item V.  

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e 

encaminhado ou assinado com assinatura digital ou eletrônica através do sistema on-line no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre Envio dos Contratos no D.O.E.  

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 

termos do item V.  

5) Somente serão aceitas as documentações enviadas através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente. 

 

 

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que a documentação de complementação devera ser encaminhada através do sistema 

on-line www.proacexpresso.sp.gov.br até às 23h59 do dia 24/10/2022: 

 

PROJETOS CONVOCADOS: 

Num.Inscrição 
Nome do 
projeto 

Proponente 
Nome 

Proponente 
Cidade 

Motivo 

34/2022-
1653.9237.8533 

VIII Encontro 
de 
Mamulengo 
em São 
Paulo . Uma 
homenagem 
à Mestra 

acao moura 
producoes 
artisticas ltda 
me 

São Paulo 

Motivo: Não foi encaminhada a Regularidade das Sanções Administrativas.Obs.: Documento 
enviado não se refere ao solicitado. 
 
Complementação a ser realizada: Enviar a Regularidade em consulta de Sanções Administrativas, 
datado do dia do envio da documentação à Secretaria. 
 Link para 
consulta: https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
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Dadi. 

34/2022-
1655.0676.6495 

FESCETE 
Festival de 
Cenas 
Teatrais 

Tescom 
Promoções 
Artísticas e 
Culturais 
Ltda 

Santos 

 
Motivo: A Consulta do CADIN apresentada esta possui emissão fora do prazo desta convocação. 
 
Complementação a ser realizada: Enviar a Consulta Inscritos do Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN 
ESTADUAL, sem pendências registradas, datado do dia do envio da documentação à 
Secretaria.Link para consulta: 
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx  
 
** A Consulta ao CADIN deve ser realizada no dia do envio da documentação à Secretaria em 
atendimento a esta convocação. 
 

34/2022-
1653.8503.7084 

2º Festival 
Paulista de 
Teatro 
Musical 

Marcenaria 
de Cultura 
Produções 
Artísticas 
Ltda ME  

São Paulo 

 
Motivo: A Consulta do CADIN apresentada esta possui emissão fora do prazo desta convocação. 
 
Complementação a ser realizada: Enviar a Consulta Inscritos do Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN 
ESTADUAL, sem pendências registradas, datado do dia do envio da documentação à 
Secretaria.Link para consulta: 
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx  
 
** A Consulta ao CADIN deve ser realizada no dia do envio da documentação à Secretaria em 
atendimento a esta convocação. 
 
Motivo: A consulta das Sanções Administrativas encaminhada, possui emissão fora do prazo 
desta convocação. 
 

https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx
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Complementação a ser realizada: Enviar a Regularidade em consulta de Sanções Administrativas, 
datado do dia do envio da documentação à Secretaria Link para 
consulta: https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 
 
** A Consulta as Sanções deve ser realizada no dia do envio da documentação à Secretaria em 
atendimento a esta convocação. 
 

34/2022-
1654.3458.3233 

Breaking 
Combate 10 
anos 

Eder Mendes 
Devesa 
30996436880 

Carapicuíba 

 
Motivo: Não foi encaminhada a Certidão de regularidade perante o agente gestor do FGTS.Obs,: 
Proponente enviou apenas a consulta. 
 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão de regularidade perante o agente gestor do 
FGTS.Link para 
consulta: https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
 
 

34/2022-
1655.1648.5040 

II FESTIVAL 
CURTA 
VELHO 
OESTE 

OESTE 
CINEMA 
LTDA 

Assis 

  
 
Motivo: Não foi encaminhada a Certidão de regularidade perante o agente gestor do FGTS.Obs,: 
Proponente enviou apenas a consulta. 
 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão de regularidade perante o agente gestor do 
FGTS. Link para consulta: 
 https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
 

34/2022-
1654.0832.8101 

Festival 
Quebrada 
Orgânica + 

JOYCE IZAURI 
DE JESUS 
33572757835 

São Paulo 
 
Motivo: Não apresentou a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 
São Paulo.  

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Conferência 
(Imersiva de 
impacto 
criativo) 

 
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida 
Ativa do Estado de São Paulo Link para consulta: 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=1550 
 

34/2022-
1652.2141.3534 

Sample - do 
clássico ao 
original - 2° 
Edição 

Kleber G. L. 
Simoes 
Musica - ME 

São Paulo 

 
 
MOTIVO: Não apresentou o Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)  
 
SANEAMENTO: Enviar o Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado. 
Em caso de proponente Microempreendedor Individual – MEI, o proponente deverá comprovar 
em seu Certificado o CNAE compatível com atividades artísticas e culturais.1) Para fins de 
comprovação da sede ou domicílio há mais de 02 (dois) anos no Estado de São Paulo até o último 
dia do período de inscrição será considerado o ato constitutivo em vigor. 2) Em caso de opção 
pela porcentagem destinada a proponentes fora da capital do Estado de São Paulo, será 
verificado o município da sede do proponente, conforme item 1.2.1.1.(Parâmetros Específicos) 3) 
O proponente será desclassificado caso opte pela porcentagem destinada a proponentes fora da 
capital do Estado de São Paulo e for constatado ter sede na capital. 
 

 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=1550

